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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.745, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Altera a Lei nº 4.396 de 2021 e da outras providências;”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ;
O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O inciso III do § 3º, do artigo 2º da Lei nº 4.396 de 08 de julho de 2021,  passa a viger com a seguinte redação:
Art. 2º. (...) 
§3º (...)

III – Departamento de Compras e Licitação: o preço de mercado indicado pelos interessados na execução da obra pública, levando-se em consideração:

a) As cotações apresentadas pelos PARCEIROS OUTORGADOS;

b) Os preços praticdos em processos licitatóriosrealizados pela Administração Municipal, nos últimos 06(seis) meses, que versem sobre objeto similar ou, na falta destes, ao menos 03(três) novas cotações a partir de pesquisa de preços efetuada pela Administração Municipal.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em contrário.

Miguelópolis-SP, 06 de setembro de 2022.
Naim Miguel Neto

Prefeito
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